
ÂcoRDo coLETrvo

DE

TRABALHO

2008/2009

CTEEP- COMPANHIA DE TRANS'íISSÃO DE ENERGIA ELÉTRGA
PAULISTA

SI DICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO

I
/



ìNDICE

ABMNGÊNCIA

DATAB,ASE/ìr'IGENCIA

POLITICA DE REI\4UNEMCÃO POR RESULTADOS/PLR 5

PLANEJAMENÏO DE PESSOAL

6

APRENDIZES 6

GMTIFICACÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 6

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO I

FUNÇÃO ACESSÓRIA 8

SUBSTITUICÃO EMPREGADO 8

JORNADA DE ÌRABALHO/ESCALÁ DE REVEZAIVIENTO/
ADICIONAL DE ÍURNO

9

JORNADA DE TRABALHO -ATIVIDADES Ei/l SUBESTACÓES '12

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 15

TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO 15

SOBREÁVISO 16

INDENIZAçÂO POR MORTE OU INVALIDEZ - ACIDENTE DO 16

AUXÍLIO,VAIE REFEIQÃO 16

VALE CESTA B,ASICA AUXILIO ALIMENTAqÂO ) 17

AUXÍLIO.CRECHE 18

2t AUXÍLIO-PREVIOENCIÁRIO/COMPLEMENTAQÃO 18

DAÌAS DE PAGAMENÌO SALARIAL 19

GERENCIAMENTO DE PESSOAL íDISSIDIO) 19

254 GERENCIAMENTO DE PESSOAL 2l

26' PAGAMENTO E COMPENSACÃO DEHORAS EXÌRAS íDISSIDIO) 22

PAGAMENTO E COMPENSÂÇÃO DE HORAS EXIRAS, DSR E
FERIADOS

23

[r
í

{



isa.*"

z(Ì
4l/

2A' LANCHE RELÁCIONADO A HORA EXTRA / PRORROGACÃO DE 24

HORARIO FLEXIVEL

LICENCA ADOCÃO 25

AUxÍLto Bolsa EsruDo 25

ABONO OE fAI TAS (EXÂIVES VESTIBULAREgSUPLEÌ'VOS) 26

COMPENSACÃO DE FALTAS (ESTUDANTES) 26

EXAMES ODONÏOLOGICOS 26

35. COMUNICADO DÉ DISPENSA E SUSPENSÃO

ACIDENTE DEÍRÂBALHO, REAOAPTAÇÀO FUNCIONAL 27

SEGURÁNCA DO TRAB,ALHO 27

RECLAMACÔES TRAB,ALHISTAS 2A

PRODUTIVIDADE, QUALIDÁDE E IMAGEII/| 2A

LIBERACÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS 28

PEDIDO DE EXCLUS,ÃO DL ASSOCIADO DO SINDICATO 29

CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL (NEGOCIAL) 29

PRORROGACÁO, REVISÃO, DENÚNCIA E REVOGACÃO 30

cot/tpRoMtsso / coMtssÁo DE AcoMpaNHAMENÌo oo AcÌ 30

\ f,,



rçt'*"
ACORDO COLËTIVO DE TFA&qLHO QUE ENTRE
SI FAZEM. NA FORMA ABAIXO. DE UIú IÁDO:
CTEEP . COi'PÂNHIÂ DE TRANSIISSÃO DE
ENERGTA ELÉTRICA PAULISTA, COM SEDE NA
RUA CASA DO AÌOR. 1155 - SÃO PAULO.SP.
tNscRtTA NO CNPJ SOB No 02.998.61í000í-04,
DORAVÂNTE DENOMII'|ADA S||\iIPLESMÉNIE
EüPRESA, E, DE OUÌRO LADO. O SINDICAIO
DOs ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO
PAULO, ENÌIDADE SINDICAL DE PRIMEIRO
GRAU, INSCRIÏA NO CNPJ N. 62.637.1370001-09
COIII SEDE A RUA GENEBRA, 25 - BELA VISTA-
SP. ENTIDADE SINDICAL DE PRIMEIRO GRÁU.
DORAVÂNTE DENOMINADO SIIúPLESMENÌÉ
SINDICAÍO.

cLÁUsuLÀ PRIIUEIRA: ÂBRANGÈNGIA

PARAGRAFO PRIMEIRO:

PAMGRAFO SEGUNDO:

São abrãngidos por est€ Acodo o3 êmp€gâdos dâ
EMPRESA, integÉnts da catêgori€ pÍoÍssional
Íep€s€nlada p€ro SINDICATO, ão frm assinãdo, em
sua rcspeclivã bas€ têrritc'rial.

As oendênciâs relacion.das a eventuais disDuiâs
judìcìais por conflilos dê Íêp€#ntalividade de
mesma baãê tètritodal s€rão Í€solvidas aFâvés dos

Os Menores - ADEndizes são abÍanaidos DoÍ €sts
A@rdo someríé n* cláusulas ê; duà íô€m
especili@mede mencionados.

CúUSULA SEGUNDA: DATA.BASE/VIGÊNGh

o pEsenle A@rdo lerá viq6nciâ de um ano, ou seja,
de l' de iunho de 2008 a 3l de mão de 2009
pêevando+ a data bâsê dã catesona em 1o de
unho.

CLÂUSULÀÌERCE|RA: REAJUSTE SALARTAL



cút st LA ouaRTA: poLiTtca DE REtUNERÀcÃo poR REsULTÂDos -PLR/2009

A EmpÍesa, âpós neg@rações @m c
rep€*ntantes dos SindicáloÊ do8 TrâbarhâdoÍês,
slabelse, de @mum acoÍdô, as seguintes

a) Valor Totat equivalenle a até 2 (duas) rolhãs
nominâis do mês de iãneiE dê 2009i

b) DeÍinigao dos Indi€do6 e rúelasi
c) Peíodos de apulação:
> Indi@dores técnrcos/qualidãde dê 01/112009 á

3ll12l2OO9l

PAMGRAFO PRIIVEIRO:

PAMGFìAFO SEGUNDO:

PAMGRAFO PRIMEIRO:

PARÁGRAFO SEGUNDO:

lÇl'*-
A paíÍ de 1'dejunho dê 2008, os saláÍios vigentas
em 31 de maio de 2004, seÉo €ajuíãdG com o
perc€nlualde 6,8% (sêis virgula oito por cêntô).

Nada mais podeE serrcclamado, a quãlquertempo,
pelo Sindicato, sobrê o pêríodo comprêendido ênlrê
l'lô/2007 e 3il512008. no auê se €iê€ ao coíúêúdo
da pBenle Cláusula, únsideãndo-se que o
Éãiusle (vâloÍ ê fomâ) deía Cláusula elmrnã
qualquer pendência do ÍeieÍìdo peíodo.

> lndicadores e@nômi@
01l1l2009 a 31h2!20Q9-

d) Pasamento: Mnculsdo âo cumpÍimêílo das metas
defnidas Darã os indi€dom técnicoè/oualidadè ê
econômico - Ínãncêios. bem dimo aoG
aDrcvacão do Bâlânco da EmDrcsa ó€ta
r'èsemblera GeEl dc - Acionisles Éíêlindo o
acordado na Nêgociaçáo do PLR/20:09.

Nos me*s de novembrc e dezembro dê 2008. as
PaÍtes nêgoêiãrão os indicadores
técnicos/oualidâdê e econômico financenos.
seus pe@nluaÌs e respeclivas mdâs, rêlâtivâmentê
ã PLR pala o €xêrcicio de 2009.

Será obseryada a roma de distibuicão âcodâdâ
snlre os Sindic€ios, confome ATA dê Euniào da
PLR2007, de t8/042007, ã saber:

'Toda PLR, até o valor da Folha de Paoamento
(sabno nominal ac€scido dc adicion.6-Íxos e
vãíiávels), independenlemente do vâlor sêl dêÍinido
em íome de iolha ou em pêrcentual do lucro ou
qualquer oúlb valor €fêreÍìcial que vier a *r
acoÍdâdo, sêrá dislribulda nâ oroDoÍcão de 65%
igual para todo! e 35% proporcionãl aòs saràÍios e
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que no montante que ultrâpassr êete vâloÍ â
dishibuicão deste excedenie sêrá ioual paÉ iodos".

PAúGRAFO TERCEIRO: o @lDo GeÉnciâl e a Dirstoria loÍào as condicÕ€s
da PLR/2009, isualmenie vinculadas a Indi@doíes e
metas 4pecifì€s.

CLAT SULÂ QUINTA: PLANEJÀIENÌO PESSOÁL

A Emprcsa aplicará uma veÍbs de 2,0% (dois poÍ
enloì sobe ã foÌhã nôminãl dê dê7embb dê 2004
coníoimê cdérios a sê€m dêÍnidos oelâ mêsmâ.
obseNado o seguinle cronoglama de aplicaçãoi
a) Bônus:Maio,zoog
b) Movimenlaçâo: abÍil a selembro dê 2009.

A EmpÍêsâ comprcmete * a nesocjar o Sistemã de
ClâÊsiÍcação dè cargos e salários alé a data de
30/092008 @m a paíicipaçào dos Sindicâtos que
deÍniÉ um Grupo Técnico.

S€rá concedido um ABONO no wlor úni@ efxo de
R$ 500,00 (quinhênios Eis à iodos os empÉsados
ATIVOS em 31ro52008, a *r cedihdo na folha de
Pãgâmênlo do mès dejunho do 2008.

PAMGRAFO PRIMEIRO

PAMGRAFO SÊGUNDO.

cút suLÀ sExra: Ptsos salARtats

auinzê rêâis).
> Engênheiíos RS 3.735,00 (Íës mil setocsntos e

t nta e dn6 Í€a's), @nÍome Ler 4.950-À66.

cúusuLA sÉTtMA: aPRENDTZES

Na pimeiE mstade da aprendiasem, erá
ãss€gunado o pagamento mensal de 1 (um) saláÍo
corBpondeúe âo satádo minimo íodeÍat. Na
*gunda metade, será asseguÍado o valor mensal
dê 1,5 (um vÍrgula cjno) vezes o satário mínimo.

CLÁUSULA OITAVA: GRÀÏFICÀCÃO E CONCEASÃO DE FÉRhS

A EmpBa concedêE a lodos os emDrêoâdos. umâ
GEtiliecáo de FèÍiss a *r Daoa ouándõ da ieriva
Íruicão íélâliva ã 6da pe odò âiquËitivo de Íénãs.

Os pies sãlariais, ã panir do 1o
loÍão os seguinlês EloEs, para
(oito) holas diárias de habãlho:
> Cargos OpeÉcionais: R$

A GEtifi@çáo de FéÍiâs, de
Inciso XVll, da Constiluição

dê junho dê 2008,

1.015,00 (mi l ,  e

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Fêderâl &íá page da



PÁRAGRAFO SEGUNDO:

PARÂGRAFO TERCEIRO:

PAúGRAFO qUARÌO:

PARÁGRAFO QUINTO:

PARÁGRAFO SÉXÍO:

LEf'*"
A GrãtiÍ€ção dê Férias seÉ composta por um

valor fxo e um valor variável equivalenie a 40%
(quãrenla por @nío) dã diíeÉnça enhe a
EmuneÍação do empÍêgâdo ê o rsfêrjdo valor Íìxo,
obseúádo o PárágÉfo Oilãvo desta Cláusuìa.

O valor Íìxo dessa gratificação, a paftiÍ de
I'16/2008 sêrá R$ 1.395.08 {mil, trezenlos e
noventa ê cinco Éâis e oilo @ntavc).

Sêrá conãidêrâdo rcnuneÉção, paÉ efeito de
cálculo da Gralificacáo de Fédãs. o salário nominal
do emp€gado mâìs o adicional por têmpo dê
sêrvico, âcrescido dc adicionaÌs fìxos pe@bidos

Ouãndo â duÉção dãs férias for menor què 30
(tÍinra) dias, em decoÍênciâ dê faltâs não abonadas
ocoÍidas no peíodo aquisitivo, o valor da
Gralifrcâção de Fénas seÉ proporcional aos dras de
íruição s quo o empesado ÍzeÍ jus.

No €so de parcelamenlo dê Íénas, s GÍatÍcaçáo
será pasâ iniesrãlmenle quando da fruiçáo da

No c€€o de fénas EoulaE indenÈadas. seÉ ddida
á ctatmcaçáo de FóÍas na mesma propòrçao.

No caso dâ renuneÉcão do emoHado ser idual ou
iníerior ao valor Íxo áêfinidô nó PàrádÉíô Ì:,e,m
d*tá Cláusula, o valor da gratificaçãoie féíjas seÉ
iguâl â sua remuneÉção.

A pârlií de 1o dè ascto de 2004, o l\4enoÍ ÁpÍsndiz
teve o valor da Gratifi@cão de Férias lrmitado ao
valor do sãládo rccebidò no ÉsD€ctivo mès dê
Íruicão das léíias. obsewadas as domais condicÒes
oEvistas n6slâ Cláusula

A concêssão de Íónas DodeÉ. êm câÉiêÍ
eÌcepcional, ser fruidá em dois pêíodos, não
hieiorcs â 10 (dez) dras corrdos, niediante opção
do empEgado e autoÍizaç5o do emp€sador, excêto
pâra menores de 1 8 (dsoi[o) anos de idade.

Seni Íãclllado. em câÍá1er eÌceocional. aos
empegâdos mdoB de 50 (cinq0sita) ânos de
idade solicitar a íruição de ténas parcetada, em
periodG não iníêriores â 10 (dez) dias coÍidc.
mediântê autorização do empregâdor ê d6de que
não hajâ re$naão médiÈ, lendo em vista o conínuo
aumenlo da expêclativs de vida dos bÉsileÍos
medida polo IBGE ílnstiúo B€sileirc do Gêoorâfiâ e
Estatisti€), ãssoclãda à merhoia contlnuì das

PARAGMFO SETI[4O:

PAMGRAFO OITAVO:

PARÁGRAFo NoNo:

PARAGRAFO DECINIO:

condiçóês dê lÉbalho nos asp€ctcìs rêlacionados à
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saúde e segurânçâ do tEbalho prcmovida pela
Empresa.

CLÀUSULA NOtlÀ: ADICIONAL POR ÍEirPO DE SERvlco

Pâíâ os êmpÍêgâdos alivos em 31 de maio de 2002,
a Empr*a assegurou, â padir de 1o de junho de
2002, o percentual Íxo @ebido em 31/5P002,
como adacìonâl por têmpo de sêryiço, gârânlido
peìos acordG anleÍiores, acrêscido do percenlual
Íxo pró-Éta de ãté 0,5% (meio por @n!o), ãlé
31t512002.

O valor rc@bido a tÍlulo dê Adicional Dor TemDo de
Sê iço, coníoÍmê dêfinido no 'caput', côrÍponi â
base de cálôulo do Adicionaldê PeÍiculosidade.

PARÁGRAFO ÚNICO:

cúusuLA pÉcr a: FUNcÃo acEssóRra

PAMGRAFO PRII\4EtRO:

PARÁGRAFO SEGUNDO:

PARÁGRAFO TERCEIROI

PAMGRAFO OUARTOJ

cúusuLA DÉct a pRtMEtRÁ: suBsTITUtcÃo DE EltpREGAoo

A Empma eÍetuaÉ o pagamento de adicionãl de
tuncão âcêssoria, excelo paÉ qerenl*, pelo
êxercÍcio da FuÍçáo Acessória" de diÍisir veículo dâ
Companhia, quando exislir eía siluaçào como
obrisãtóriâ ê rcüneiÌã paÉ o exeÌcicio de suas
tunçõêr pÍincipâis e, exclusiEmente, enquânlo
perduÉ. eía situãção,

O valor Íeierenciâ|, â pâdiÍ de 1olôt2008, seÉ dê
R$ 11,25 (onze rcais ê vanle e cinco cênlavc) por

O pagamento seÉ efêtuãdo de loÍma pÍoporcional
âo númêro dê dias que o empÉsado eslivêÍ
aLloÍizado â diÍigiÍ veiculo da Emprêsâ, nãs
condicõ* definidas no "éDUf dêslâ Cláusulâ

Enquanlo pedular a Função AcêssóÍia, o Êêu valor
teÉ os seguintes rcfìexos: média de fédâs e í3'
sâláÍio, aviso pÉvio, PSÂP, fundô êÊpêclÍcô, plâno
de complementâçáo de spoÊêíÍadona, FGTS,
imposto de Éndã na íorne.

Os valores leielenciaiÊ dâ Fun€o Acê8sónâ sêíáo
eajuíãdos semprê que houvoÍ íêaiusüê geral dê
salários na êmoree. obsNados os nesmc

A Empresa efetuaÍá o pâgamento do saÉno
subslituÌçáo quando houver a substjtuiçáo de chetìas
foíÌnãis que Ecêbam Graiifi€çáo de Funçáo por
peíodo igual ou supeÍjor a 1 0 (dêz) dias coÍÍidos.

PAMGRAFO PRII\,tEIRO: O vâloí a sêl paso srá a diíe€nçã ente
g6tÌiì€ção de tuncào do subslituldo e do



PAMGRAFO SEGUNDO:

lç!.*-
proporcionalmente aG dias de subslitlição. Câso o
subslituto não receba sratificação dê Íunção, o
pagamento ssÉ c€lculado pêlo valor da gratiicaÉo
de função do substiluÍdo, propoEionalmenie ãos

A base de cálculo seÉ o valor da qratilicacão de
funçào do més do eÍeiivo paqamenlo. -

GúUSULA DÉCMA SEGUNDÂ: JoRNADA DE TRABALHo/ESCÂLA DE
REVEZAMENTO/AOICIONAL DE TURNO

PARAGRAFO PRIMEIRO:

PAúGRAFO SEGUNDO:

A pe*nle Cláusula aplica-se ac empregados dâ
EMPRESA, ocupantes do cargo de Opêrâdor de
Sub6i.çâo ê OpêEdor de SÈtèma de Potênciâ
que, por deÍnÌção opeÉcional dâ Emplesa,
tEbalhem em instalaçõ* em resime de tumo
ininterrupto de 24 (vinte e quatD) hoÉs e êm
sìslema dê revezamento, ob*rvãndo à lesislação
especfiìca ãplicável e às caracleísti€s própnas das
quais enconlram-sê revêslidos tais cargos.

Os emp€gâdos abÉngidc no "@pul' dêstâ
Cláusula, cumprÌráo a escala de trãbalho 16 r 7 x
4/3'), ou *ja, seis dias lrabalhâdos em joÍnadâ de
se!ê horavdia com folgas dê 4 (quâtrc) dias, sendo
que, duÍântê o mês o empresado hãbalhará
obrisatoíìamênte 1 (um) dia em uma de suas
tulgasf), visando atender ao dispcto no PaÉgÉfo
Quarlo desta Cláusula,
A êrc€la acima definida foi cr'mp da âte 31/3/200ô,
sendo que, a padir de 1010412006, eslá sendo
aplÌ@da â ês@la defÌnida no ParágÉfo Oé6imo
Primeio desta Cláusula, tendo em vislã a Portada no
37, de 13 dê fêvereiro de 2006 - DRT/SP, publÌ€da
no Diá o OÍìcialda União- em 22102200ô.

A bâse mensal do êmprcgâdo é dê 180 (cênto ê
oíenlaì ho€s. obsevada á iomada de tÉbalho de ô
(*is) horãs/dÌa, @m prcrcgação de mais 1 (umã)
hola/dia. As horas pÍoÍogâdas sêrão compensadas
na prcpoÍçáo de uma hoÉ t abalhadâ poÍ uma hoÉ
compensada, atBvéÊ dê Íolgâs, confoíÌnê êscãla
deÍinidâ no PâÉsEÍo Priheirc desta Cláusula.

os emp€gados abrangidos poÍ esta Cláusula (base
mensal 180 holas), que foÉm admitidG cor sâlá o
coÍÍêspondenlìe a êscãla salarial da base mensal dê
220 hoÉs mês e que, porqualqueÍ molivo, vie€m a
exe@r nôvâmente atividades de basê msnsal 220

PARÁGRAFO TERCEIROI



PAMGRAFO QUARTO:

PARÁGRAFO AUINTO:

PAMGTìAFO SEXÌOJ

PARAGRAFO SETIMO:

PAúGRAFo oTTAVo:

l^=!.*"
horâs mês, maniêÍáo o coÍÍêspondêntê sslário, uma
vez que já estão enquãdBdG na esGla salãíal dâ

A *€la de trabalho defÌnida no "capuf e no
PãÍágÍãÍo Décimo Pnmeiro desla Cláusula
âss€guÍaÉ umâ jomâda de lÉbalhô médiâ dê '144
(cênlo ê quâÉntã e quãtE) horas/mès, eslândo
incluso nesa johadá mensl o tempo d*pendido
paE lrocâs dê turnod, d*de que m @nfomidade
com os ditams do áÍt. 58, S loda CLT.

O hoÉrio de llabalho, êm sistêmâ dê rêvêzamento,
sÍá pÍâlicado, preÍeÉncialmente, das 7h00 às
15h00, dâs 15h00 às 23h00 e das 23h00 às 7h00,
mantendo-se o êmprcgado em cada ciclo de
revezamento por um p€rÍodo máximo de 6 (seis)

Ficá êstâbolecida a conc*são do intevalo intÉ-
jonada paE Epou$ ou alimentação de 1,2 (meia)
hora, @nÍome autorìzado pêlâ PortaÍis no 37, de
13/0212006, quê será cumpÍida êntre ã têrc€ira e a
s€Ía hora, nos teÍmos do aíiso 71, da CLT, e quê
sêÉ realizadâ eÌì lo@l adequado, nos iemos do
PãÉsrâfo Dédmo ddta Cláusula.

Rspeitados os limiles pevistos nesta Cláusula, rìca
estabelecido que a jomada de l€bâlho do
emp€gado na EmpÍosa seÉ dê 8,0 (oilo) hôÉVdiâ,
sêndo destâs, 7,5 (seb e meia) ho6s lEbalhadas e
1/2 (m€ia) hon paÉ repouso ou alimêntação,
@nrome auloriado pela PortâÍia no 37, de
13t02t2006.

Caborá ao gerente da á€a deÍnire divulgar a 6Éla
de rcvezamento, inclusive o horário pala repouso ou
âlimentâção, @nfome prcvisto no Parágralo S€xto
destã Cláusulã, devondo os íefeÍidos horáÍios e
Ìnteryalc intÉ-joÍnads anotãdos,
diarìamenie, na Folha Individual de PÊ*nçã do

A concêssão das folgas consecLÍivas substilui, pârã
lodos o€ efêíos legais, a obÍigâção dâ EMPRESA
inerente à concessão do repoue semanal
rcmune@do, pGvisto nâ Lêi n.o ô05, de 05 de janeÌro
de 1949. 
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A pnmeiÉ rolga seÉ consideÍada o Íepouso

PARÃCFAFO DÉCIMO: Considêlando as caÍâclêÍbticas e pêculiâridad€s
das atividades sxeculãdâs poÍ esses emprcgâdos, ã
Emplesâ manleÉ êm suas inslâlâçóes:
a) Locais adeauados ã *Íêm utilizados. durantê a

jomada diáda de tnbalho, parâ r€pouso e
alimerÍação, dêvidâmênte higlênlzados ê
êquipâdos com Íosão ou fomo de micrcondas,
gêlâdêirã, pia, m6a, @deiÉs, água íìaÉdã e
demais uúensÍliG que assêgurem o alendimenlo
das neesidades dos empregados, alendendo â
PoÍtaía MTE no 31 16/89;

b) Instalâçõês sanitanasadequadas.
c) con@ssào do vale lranspone, obseÍvadas as

Dremissas Drêvislas em lei:
d) Adicional de Tumoi
e) Vale ãuxilio alimentaÉoÍeieição e cesta básica,

em @nromidade com as Cláusulas integEntês
do A6rdo colêthro dê Trabalho aplicá!€l â todos

EI\ilPRES,A,
indêpendenlêmente dc @rsos por el*
ôcuoados.

PARÁGRAFo DÉc.rrvp PRri,€RqA autoúaçâo iomat do Minisréíio do Trâbatho e
EmpÍego pãE Edução da jomada de repouso ou
alimêntação de 1 (uma) paÉ 1/2 (meia) hoE, cujo
pêdido íoi êncâminhâdo atÉv6 do oficio
OF/PHí5802005, de 2!l!5Í2oo5 - Pbío@lo no
462í9.0138702005-15, na qual a Empresa s
comlEmète a aDlicaÍ a Escala ds RevêzâmêrÍo no
modelo i6 x 7,5 x 4), o'r s€ja, ô (seis) diâs
lrabalhados de 7,5 (sêtê e meia) hoEs e 4 {quatr}
Íolsãs, âsseguEndo'se uma base mensal dê 1a0
(@nto ê onedã) hoEs e uma johãda de lrabalho
médìa de 1,t4 (cêdo e quaFnüa e quaho)
horás/més, roi obtida através da PorlaÍia no 37, de
13/022006 - DRT-SP, pubticadâ no Diáíio OÍciâtdâ
Uniâo no dia 2210212006. A es€la deÍnidã n*te
PâÉgraÍo ê51á sêndo apli€da dsde íd1041200ô.

PARÀGRAFO DÊCli/to SEGUNDO: A EmpBa eleluaÉ o pagãmênto do Adicionâl de
Turno, no peÍcênlual de 7,5% (sete e mêio
porcenlo), calculâdo sobrc o sláio nominal, paÉ
lodos os ômpíêgâdos que tÉbãlhem, em cãráler
peÍÍnânêntê, no rcgime de tuÍno Ìnanlerruplo de 24
(vinte e qualÌo) hoEs e em sislemâ de rcvezainênlo.
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PARqGRAFO DECIMO TERCEIRO O Adioional dè TuÍno é devido aDenas enoüanto o

emprcgado poÍmânêer nas condiçóes de irãbalho
delÌnidas no paÍágrâfo Déciho Sesundo desôâ
Cláusulâ.

RESSALVA: Não houve ã@rdo êm rêlâção â ê3tâ Cláusüla
oam o Sindicâto d€ TEbalhadorcs na
Indúatlâs d. Energia Elétrica dê Câmpin8 ê ã

em discussão ro Dissidio
Colêtivo í240107 p.ranl€ o E.TRT da t5r Rê91âo
etrteaCTEEP è osindi€to.

cLÁusuLA DËctMA TERCE|M: JoRNADA oÊ IRÀBALHo - ÀÌrvrDÀDEs Erl
SUBESTACOES

PARÁGRAFo PR \,tEtRo:

PARÁGMFo SEGUNDo:

PARÁGFAFO TERCEIRO:

PAMGFìAFO QUARIoI

A Dres€nle Cláusula ãolica se aos emDHados da
EMPRESA, ocupades dos caíso€ de Téõnico dê
Sub*tação ê Alsi3têntè Técnico de Subei.cão
que, por deÍnição opeEliva dã EmpÉsa, lrãbalhem
êm iníãlaçÕes em regime dê lumo Íixo de 24 (vinte
e quâtro) hoÉs, race às caÍactedsticas pópdâs dâs
quâis encontram se revestìdG tais €ígos.

Os emprcgado€ abrangidG no "eput' desta
Cláüsula cumpriÈo á jomada de tÍabalho em TuÍno
Fixo de TEbalho de 8 (oito) holaídia, com ant€Ívalo
de I (umâ) hoÉ para reíêição ou Íêpouso, @m a
adocão da *Èla de trabslho 6 x 3 (*is diãs
lÉbalhados ê lÉs Íolgãs).

A base mensal dos empregados, quãndo neesádo,
será afte€da de 180 (@nto e oitenla) hoÍas para
220 (duzontc,s e vinte) hoÉs, obseft€dâ â iornada
noÍmal de tÉbâlho de I íoito) hofâídiâ.

os enpregados abrângidc no PanágEfo segundo
desta Cláusülâ já ÍoEm admilidos com o salário
coíresponden!è a es€la salaÍialdâ bâ€ê mensal de
220 (duzentos e vinie) hoÍâs por mês e, asim,
manter€o o correspondênte salá o uma vez que iá
estáo enquadradG na es@la slarialda Empresa.

O horáÍio de lÍãbalho será lealizado em rêsime de
tuíno f)(o ê será plalicado, prêÍerencialmenle, dãs
6h00 às 15h00, das 14h00às23h00 e das22h00 às
7h00.

Fi@ estabelecida a conce$ão do inteÍvâloPARÂGRAFO OUINTO:
iomada pala Epouso ou atimêntaçáo dê I



PAMGRAFO SEXTO:

PARAGRAFO SETIÀIO:

PAFúGRAFO OIIAVO:

rçf.*"
hora, que seÉ cumpÍidâ ênt|ê â lêrceiÍâ ê a sêxta
horâ, nos têmos do adiso 71, da CLt,
prêÍêÍêncialmênle foÉ das instalaçõ6 da Empresa.

o empresado, a seu exclusivo cÍiléÍio ê por sua
conreniência, podêrá oplar êm Íazêr sua reíêiçáo ou
rcpouso em local âdêquâdo disponibiliado pelâ
EIVPRESA, Ícândo ds@Ecleriãda qualquer
disponibilidadê do empresado à Empresa nese

É de rcspônsabilidade da Emprêsa deÍniro divulgaÍ
os hoÉnos dê lÍabalho â sêr cumpndo noÊ
pspectivos lumo€ Íxos, inõlusive o horiío paÉ
rêpouso ou âlimentação, @níome prevìslo no
Paiâsraío Quinto desta Cláusula, devsndo os
Éfendos horários e inteúalos inlÍajoÍnâda serem
Íesislrãdos, diaÍiamentê, na Folhâ Individuâl dê
Prcsença do emp€gâdo.

A conce$ão das folgas consecutivas substitui, paÍa
todos c eÍeilG legais, a obíigâção dâ EMPRESA
inê€nte à concessáo do ÉDouêo semânâl
rcmuneEdo, prcvislo na Lêin.o605, de 05 deianeirc
dê 1949.
A pÍimêiÉ folga seÉ consid€mda o repouso

consideÉndo as caiâslêrÍsties e Deculiaddades
das ativjdades exêcutâdas por eses trprcgados, a
Emprcsa mantêni em suas instala@êsl
a) Lodis adequados que podêÉo ser ul izadG,

duEnie a jomada diána dê tÍâbâlho, a dìtéio
exclusivo e por convêniência do empregado, paE
Íepous ê alimêntâção, devidãmenôe higìenizados
e equipados @m fo!áo ou Íomo de microondas,
gêlâdeiÍa, pia, mesa, cadeiras, águâ lilÉdâ e
demais ulensllios que â$êgurem o aiendimeúo
das ne@$idades do€ empregados, alendendo o
inciso ll do AÍt. 10 dâ Podanâ MTE n'42. de
28|O3DOO1:

b) Inslalações sãn ánas adequadasl
c) con@ssão do vâlê lÉnsporôe, ob*Nadas as

pÍemissas pÍêúslas em leii
d) Valê Auxiliô Aìimentação/Relbiçáo e @sta bási€,

em @naomidads com âs Clálsulas iniegEnles
do Acodo colêtivo de TÉbalho aDlicável a todo

\

EMPRE
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Esta cláGülâ não alcânçâ oÈ êmpresEdoê dâ
B.3ê Í.nltorlal ahEngid6 pelos Sindicetos dc
TÍâbâlhâdoíêê ns Indtutrias d3 Ensrgia Elólrica
dê CamDinas ê dc TÉbalhador€a nâ3 Indú3üas
e no3 Sediços Uíbânos de SantG, Baixadâ
Sanlistã, Lito.âl ê Vâlê do Ribeih, Demanecèndo
etn d|3cu3são no DÈsidio Colêtivo inbrDGto
pêlo Sindicalo dê C.mpinas junto ao Tribunal
Reqioíãl do Ìrabalho da 15'Rêgião - Campinc
e da Mês. R€donda rêouãridâ nos suros do
P.océ*o no 46261.005622/0739. Dêlo Sindlcâto
de SantG jünto à GêÍênciã Resionãl do TEbalho
e Emprego! .m Sântos ê 05 Sindicâ!* do€
Emp.êgadG nâ Gerãção, Ttansmissão e
DbrÌibuição tlê Elebicidade do Municipio de
Bauru - SINOLUZ e os dc Trabalhadorcs Í6
Indúlbiâè da Ene€ia Elót ica dê lt nhaém,
Bonioga, Guarujá, Lito.âl Sul ê Vâlê do Ribêk -
SINDERGEL, o3tê3 últimos, por não teíem
âs3lnâdo o ÌêÌmo Adiüvo ao Acordo Coleiivo de
Ìrâbâlho 20022008, sobre esi. Cláusula.

CLAIISI LÂ DECIMÀ OUÂRTA: ADICIONAL DE PERICULOSIOAOE

independenlemente dos cãrgos

A EmpÍêsa incoDoÉÉ m rubn€ à parG, o
pe@nlual do Adicionãr dê Tumo (7,5%), €lculado
sobÉ o satáno nominal, exclusivâmênlê pârâ os
êmpregados âbÉngidos por êslâ cláusula ê quê
ês1ão r€c€bendo o ÉÍeddo Adicional de Íuno nesta

PâÉ compênsâção das alteEçõês indicadas nesta
Cláusula e ainda pêla redução de horas êxtras, a
EMPRESA lagará ao êmpregâdo, a tílulo de
INDENIZAÇAO, o vâlor dê R$10.000,00 (dez mil
reais) â seÍ pâso da sesuinte Íoma:

. MaÍço2008:

R$ 4.000,00 (quatro mil @is);
R$ 3.000,00 (tÉs milfeais)l
R$ 3.000,00 (tÉs milfêâis).

PARAGRAFO DËCIMO:

RESSÂLVA:

S€rá aDli€do dentÍo dos criiórios doÍnidos
7.369185- DecÉto no 92.2í2la5 e NR 10.

/ - /
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cLÁusuLA DÉctMA ourNÌa: aDtctoÌ{aL DE rNsaLUBRrpÀpE

A Emp€sâ adotaÍi o piso da @lesoia como
€rêencial paÉ cálculo do psgamsnto do adicional
deinsâltlbÍidade, @nfome legislâçãovigente.

cúusuLA DÉctMA sExra: TRANSFERÊNC|a DE EIPREGADo

Ouândo, por inicialiva dã Empêa, o empresado for
tránsrerido. em caÍáler deÍnilivo. ds locâlidadê de
tÉbâlho, êsê faÉ jus, além das d6p4as com
trânspon€ da mudança, a uma ajuda de cuslo
vaÍiável de 1 (um) a 4 (qúâlÍo) sálá os nomináis,
âcrêscidos dos âdicionais frxos Eebidos pelo
êmpÍegado, vigentês no mês da tÍansÍeíência.
No caso dê nova Lansfêréncia. tâmbém oor inicialiva
da EmpBa, nào haverá caÍênciã pala ci smprcgado

r" .go" . conOiçoes pâÍa €c€bimenlo dêssa
ãjudã de cuslo são aquelãs delinidas pelã Emp€sã
êm noma vigêntê, ôb*ryadas ãs condia6es
constanies neslã Cláusula.

A lransíerêncìa por intêrclse do empEgâdo é
aquela que decoÍe de pedido do €mpfegâdo, paía
atender ã inteÉssd pópnos, não en*iando, por
isso o paqamento noÊ termc destã cláusulã

Na hioót$e @nstanle no oaráoÉío ante or. o
empesãdo pods inÍoÍmaÍ, prelEm;nte, por e$ito,
ao SÌndicato. Em havendo a inÍoÍmacão do
empÍêgâdo ao Sindi@to, *te deveá €m-etê-la à
Emprcsa @m sua concoÍdânciâ.

Se o êmp€gâdo, por sua iniciativa, vier a elornaÍ à
localidade de oÍigêm, ôu â outÉ divèFá, num pEzô
de alé dois anos da bansÍêíência que gerou a
perepÇão da aiuda de cuslo, êsta lhe será

No @so de lrânsferênciã DaÉ oúE localidade. êm
vitude dê êxtincão de áeã e/ou de atividades. náo
seft, deúdo o pàgamento dê âjuda de @slo E$as
lÉníeÈncias serão peüamente disculidas entre
êmoma e o SindiélÕ

A ãjuda de custo, smada ao pagamento do
trï'nsporte da mudãn€, êu[a no cumprimenio
integral do disposlo no ãrl. 470 da CLT, portanlo,
nada maie *ndo devido. ao emDÍeoado. em
deoÍrência d3 slleração do ro@t de trâbat-ho.

PARÁGRAFo PRtÀ,tEtRo:

PARÁGRAFo SEGUNDo:

PAMGMFo rERcErRo:

PAúGRAFo ouARTo:

PARAGRAFO OUINTO:

PARÂGRAFO SEXTO:

A âjudâ dê cuslo eé pagã êm até 30 (tÍinta) dies, a
contar da dãtâ ete{iva da tÉnsferênciá do
eúpÉsado. I

9,\r< " f
PARÁGFAFo sÉTIMo:
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A Emprêsâ pasaÉ 1a (um terço) do vaìor
corcspondenie Ès hoÍâs €m que o €ÍnpÍegado, por
sôlicilãcão êscnlã de suã .hêliâ tènhã *tâdô dê
sobÍêatiso, e sêÉ conãidêÉdô, pâía êssê êíêito, o
valor da hoÉ nomal (saláíio nominal). ê)(cluindo o
emD€oado oue de @nÍan@ nG
môidêÀdô án: 62 dã CLT

Ao emp€gado sob€avisãdo em fìnais de semana,
sêrá ass€gurado o pagamenlo definido no 'cãput'
desla Cláusula. desde o lémino do exoediente da
sênã-feiÉ, ate o in'cio do erpêdaente da segunda-

cúusuLA DÉct[a otÌava: tNDENtzacÃo poR iroRÌE ou rrwalrpEz
DECORRENÌE DE ACIDENTE DO ÌRÂBALHO

A Emprcsa ãssegünâÉ, no c€so dê invalidez
Demanêniê ou moÍte. decoríente de acidenle do
tÍâbâlho ou doença proÍ$ional o@nido quãndo a
seúiço e du€ e â €laçào de emprego mantìda
com â ÈmpÍêsã, ao empÊq
apÍ€ndiz, ou a seus dêpêndentes, assim dslaÉdos
pela P€vidènciã Social ou ainda para pessoa
devidâmenlo âuloÌiada Dor alvárá iudicial. uma
indenização coÍÍespondeìte a 50 (cinqüenla)
saládos íominãis acrescido dos âdicionâis Íxos
Eebdos pelo empegado, vigenles na dala da
môÍê ou dâ d*lâÍacãodê in%lidêzDêlo INSS

Câso o emprêgado venha a ser considerado
Íeabililado parã o tEbalho, pelo INSS, nada mais
seÉ devido ão mesmo. a esse tltulo- Dor oc€sião do
seu desÍgamento da Empesa, inctusiE na hipótese
dossê deslioemênlo sêr dêcorentê dê acidênlê do

cLÁusuLA DÉctiita sÉTtMA: soBREAvtso

CLÁUSULA DËC|üA NONA: AUXILIO-VALE REFEICÃO

A EmpÍssa concedeÉ, a panÍ de 10 de junho de
2008. aos emDreoados alivos no mès. na íoÍma de
câÍtão magnèiico-- ÉÍerÇão/vale referÇ5o ou Èrlão
mag_néti@ - alimênlâção/vale.allmentaçáo, @níome
opçao oo empÉgaoo, Incusve ao menor aprenoz
(quando no prceso de ãpÉndizaseh na
Empíosa), o vâloí equivalente a R$ 425,00
(quâtrcentos e vinlê ê cinco Íeais) por mè.

Sêrá mantido êste beneíicio nos €sos de ticença
matemidade. auxllio - doencâ ê âcidentê do
trabalho. Não have.á @nessão-desse beneilcio nos
p€íodos de licênAa sem vencimentos, henÇãs
remuneEdâs desdequo supeÍiorês a 30 (tÍinta) dÍâ3. /l

/7r  l /Vl  rA 4t6 *
'ï? '\(-':- r

PARAGRAFO PRTIVEIRO:



PÂRAGRAFO SEGUNDO:

PAúGRAFO TERCEIROJ

PAúGFìAFO PRI!IEIRO:

PARÁGRAFOSEGUNDO:
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A paditipação do empÍêgâdo no
Eda @niome saláÍiô nominál
tabola dê pânicipâÉo, abaüo:

TABELA DE PARTICIPAçÃO

Faixas Salá4o Nominal
Vrgênclâ 1 6/2008 PârtÌôipação

até R$2.233,00 R$ 0,01
De R$.2.233,01 alé R$2.5ô7.00 3%
De R$ 2.5ô7,01 alé R$2.902,00 5%
Oê R$ 2.902,01 alé R$3.237,00 7vr
oe R$ 3.237.01 eté R$3.572.00 10%

Acima dê R$3.572,00 '130/o

Está intêgÍãliado nesse boneÍlcio o vâlor do
lanche malinâl que visorou ãté 31/5/2002.

cúusuLA vtcÉstMA: vaLE cEsÌÀ BÁS|GA íauxtLto aLtitENÌacÃoì
A Empr*a con@dêrá, a partir dê 10 de iunho de
2008, aos smprcsados alivos no més, nâ loímâ dê
caftão - magnélico esta/vale Ésla (ãuxlio-
alimenta9ão), inclusive ào monoÍ apÍêndiz (quando
no processo de âp€ndÈagem na EmpÍesã), com
salário nominal menealde alé R$ 3.572.00 (très mil,
quinhentos e seteda e dois reâis). o valoí
equìvalente a R$ 145,00 (@nto e quãrenla e cinco

Sefti mantido sstê benêÍicio nG @sos de lienca
mâlìêmdâdê, auxllio - doencâ e acidente do
lrâbâlho Não hefti@ncessàodêsê bênéício nôs
peíodos e licênçâ sêm rendmentoq licenças
rcmuneÉdas desdê quê supenores a 30 (tndã) dias.

A pâÍticipação do empesado no vale cestâ básic€
(aurÍlio aìimentâçáo) vãÍia de 5% (cinco por cenlo) à
25% Íúnle e cinco porcêdo). @nÍome saláno
nominal ô dê âcoKIo com a tabela d€ paÍticipãção,

Faixâ6 de SaláÍio Noninâl

R$2.233,00 5%
dê RS 2.233.01 até R$ 2.902,00
de R$ 2.902.01 álé R$ 3.572.00

ì



cLÁusuLAVIGÉSIMA PRIiIEIRA: AUxiLIo4REcHE
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A Emprcsa adotará os sêguintes cÍiléÍios paE a
conesáo o AuÍlio-Creôhe:

a) O @mbdso das des!€sas !01áis eíeluadas @m
deôhe paÉ dianças até 6 (*is) m*s de idâdê,
dê conÍoÍnidãde @m a Portâíâ no 3.296/8€. do
Ministério do T€bálhoi

b) Reêmbotso ã partir de 1/6,2008, no vâlor
máximo de RS 385-00 ílrezentos e oitêntâ e cinco
rcãis), paã Ílhos de empregãdas com idade
enhe 7 (sête) me*s alé 6 (*is) anos, excruÊivê.

c) Aos empresadc que, cmp@adãmente,
ênham nlhos êxcêpcionâis ou dêficiêntês flsicos
que exrjam cuidâdos pêímanentes, ou pessoas
nessas mesmas 6mrçoes q
deDendència mêdian!ê tu!êlâ ou cural€la. sem
limlite de idade. seÉ conc€dido o auxÍlio creche
'Pessa Físi@ Especial' no mesmo valor
ê6tâbêlocido na lêÍâ 'b'dêÊlâ cláusulâ.

GLÁUSULA vIGÉsIi,A SE UNDÀ: AUXILIO PREVIDENCIÂRIO/
COüPLEMENTACAO

PARAGRAFO PRIMEIRO:

PAMGRAFO SEGUNDO:

A Empíesâ concêderá âo3 emp€gâdos afaslados
por d@nçã ou acidente de t6balho
@mdeÍìêntaaão do respeclivo Auxilio-
PÍêvidenciáÍio, inclu€ive no 13o sâláÍio, confoÍmê

O empÍsgado com pedodo de câ€ncia ÍêcêbeÉ o
bêneício da @mplmentação do AuxílicDoença,
inclusivê o scidêntário, da seguinte íoma:

ã) 1'èo 18ô mès de ãíastamenlo = 100% (@m por

b) 19e ão 360 mês de atastamedo = 75% (setenta e

c) 37" més em dia e de ãíâstâmênro = 50%

o emprcgado sem o necessáÍio peíodo de caÉncia,
isto é, aquêle que por nâo Gr @nldbuÍdo 12 m€4
pâla a PrevÌdónciâ Sociâl não faz jus ao Auxilio -
Doença P€videnciário (INSS) percebeÉ o beneÍÍcio
especial conÉdido pelã Empresa, da seguinie

de ahstamorÍo ícontado a oâíir do
ârastamenlo) = 1000/ô (Ém po@nto)

\ \ry.*"/



cúusuLA vtcÉsMÂ ÌERcErRAr paras pE pacaìtENTo saLÂRtaL
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b) Do 2' ao 12' més de âÍastamenlo = 75% (selenta

e cin@ porcento) do saláno;

c)À DaÉir do 13o mês de afastamenüo = 50%
(cinqüêntâ porenlo) do saláio.

Apri6+ ao €Ínpresado já apo*nlado pelo INSS o
msmo cdério definidô no PáÉoÉfo Prinêib dêstâ
cláusllâ. dêvendo ser deduaõo oãÉ êÍetto do
comDlemento o valoÍ do beneÍcio dã aocentadoria-

Aoós o 24' mè€ de aÍasiamenlo. a conünuidade do
oaqamenlo da comolementacão do Auxilio -pdvdenciáno, por doéncà ou airidente do lÍsbâlho.
e do beneflcio êsDecEl a emDrcqados ssm caÉncia.
Ícaá @ndicionãilã à rêãlizjcãã dê mri.iá médi.r
semeslral, a *r €alizada oêló óÍqãode Medicinâ do
Tíâbalho dá EmpÉs.

A Emprcsa eÍstuâÉ o crcdío ÉíeÊnle ão
adiantamenlo sabnd de 35% ftinta ê cincô oôr
cento), sobte o sâlárÌo nominal, no dia 15 ds cada
mês ê o pagamento mensl no penúllimo dia útilde

No caso de não haver expediente bãncário nos dias
acimã mencionados, o cédiüo será eletuado no dia
úül imediâtâmente antedor a s$as dâ1âs.

A Empresã antecipaÍá â píimêirâ Fãrcela do 13o
saládo de 2009, no mès de janeiro de 2009, psíã os
emPregãdos qu€ nãoa rcceberem duÉnte o mês de
ianeirc de 2009, por molivo dê íérias

PAFìAGRAFO TERCEIRO

PAMGRAFO AUARTO:

PAMGRAFo PRTMEtRo:

PARAGMFO SEGUNDO:

GLAUSULA VIGESIMA AUARÍA: GERENCIAMENTo DE PESSOAL

A Emprêsa náo prcmo!€É dispensa sem iusra
causa de 98% (noventa e oito poi ento) do quãdre
de pssql efelivo distents eln 3'l/52006, que nào
decoÍer do d*cumpimenro dê obÍigações
conlÉluais ou que não sê tundãr em moiivo
disciplinar ou e6nômico. previâmêntê compFvado,
sendo quê, â dispensa dos outros 2% (dois por
cenio) rcstantês devená fì€r ad$nb às condicões
p€vistas no Parágrâío PrimêiÍo destã Ctáusuta:

PAMGRAFOPRIIUEIRo: CondiçÕesP€vistas:

a) EmpÉgados tà aposentâdos por outÉs
Empesâs. Inslitutc ou por quatqueÍ ourrc Oqão

b) Empresados a;mitidos âpos 31/o5poo6;

\
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c) Emp€gedos ceddos pãÉ outÉs EmpÉsâ8,

Fund4óes dã AdminislEçáo Públie, Autarqui€s
ou Ol!ãos da AdminÌslÍacão CentÍalizada ou
Dêsc€iüalizâdã, ex@ro aou,',è16 oue. ná datã da
@são, tênham, no mln,mo, 5 (cinco) ânos de
seeicG eÍêtivamenbe presi,ádos ã Orqáos da
adminisfaÉo intemâ dâ Emp€sâ;

d) Emprcgados quê íoÉm âdmilidos paE exeÌcêrem
€rgos com íunção gfaliÍÌcada e qüe, lendo
mênos de 5 {cÌn@) anos de EmpÊe, duranle a
vigència deste acodo, vieÍêm a peÍdeÍ a Íunção.

Nos s€guintês câsos poderá háver a BcÌsão e
indeDendentementê do "Carut :

â) Rêscisão ContÉtuâl por jusla Èusa;
b) Rescisão Contratusl ooÍ iniciativa do emD€oado.
ciTéminodo ContÉro bor PEo Dêremidâdò:
d) ÍéÍmino do ContÉto àe ApÉndÊasem.

Em o@r€ndo €scisão do contÍato de trabalho por

PAMGRAFO SEGUNDO:

PAMGRAFO ÌERCEIRO:

PARÁGRAFO OUARTO

PAúGRÂFO QUINTO:

RESSALVA:

êmppgadc,/EmpÉsa, o empresado ÍaÉ jus, por
o€siáo da €scisào. ao rccebiÍìento das verbas
rscisónâ6. com excecáo do aviso Drévio e a
labêração Ao FGTS, aór*cido da nuita de 40%

PaE esta modaìidade de Í€scisâo conlratual. as
paÍtes, muluâmenúe, liberãm a outiã do oumprimeúo

RequalifcaçãoProÍisional quãndodainlrcdução
de mudanç€s tecnológi@íorganiãcionãis, a
Empresa se propóe a viãbilizãr prcgÉmas dê
requalifiGção prolìsional para os empEgados
aiingidos pelãs rcspeclivas mudanças

A píês€nts Cláüsula teÉ visência de 2 (dois) anos,
ou seia, de 1o de junho de 2000 a 31 de maio de
2004, fi@ndo expressamente acordâdo, desde Ìá,
que seÉ prcmgada, a paôr dê lode junho de ?.008
poÍ mais 1 (um) ano, ou seja, de lo dejünho de 2008

Esla cláusula const do ACT-20062007 fiÍmâdo
pêlo Sindi.ato doâ TrâbâlhãdoE na8 Indúltria8
dâ Enêrgia ElérÍica de Cãmpinaq sendo que 6te
úlümo ê á êrÍDEa mentám discüs3ão sobre a
mBmá no Oisídio Col.üvo 1240O7 D.Ìiniê o
E.TRï da í5r Régião,

\4 4:/



CLAUSULAVIGESIMÂ OUINTA: GERENCIAMENÌO DE PESSOÀL

lS!'*"

A Emprêsâ não prcmovent dispensa sem juslâ
cáusa de 9a% (noventa e oito poÍcedo) do quãdb
de pêÊsoâl êiêtivo exislente em 31rc5/2006 , quê
não dê@rer do dêscumpÍimenlo dê obig.çòs
contÉluais ou qre não se tundãr êm nolivo
disciplinar ou econômico, prêviâmêntê compovâdo,
sendo que ã dispensÊ dos outÍos 2% (dois por
cento) Éstãnles derefti fì€r ad$nta às mndicões
píêVdlas no PaíágrâÍo Primèirc destá Cláusula: '

â) Empregados já âposentados por qulÍss
EmpÉsas. Insiitutos oú porquãlquêroúb Orgáo

b) EmpÉgados édidc para outÉs Emp€saq
Fund_âçõês da AdminisiEção PúblÌÉ, autarquias
ou Orgãos dã AdmÌniíração Cenlraliada ou
Descent6lizãda, ercêto aquêlês que, na data dã
@ssão, tenham, no mÍnimo, s (cin@J anc de
serviÇos eÍêtivãmente preslados a Orsáo€ dâ
adminìstãção intêma da Empresa;

c) Empr€gados que ÍoÉm admitidos paE
exeercm €Ígos com funçào glaÍÍcada e qúe,
lendo mênos de s (cinco) anos de Empêa,
dunânte a vigência deste a@do, vieÉm a peÍder

Nos seguintês @ss podeÉ harer a r6cÍsão e
independentements do "Capú':
a) EmpÉsadc admitidos após 31/52006;
b) Rescbão ConlEluãl por iusta eusá;
c) Rêsisào conlrãtuãl por iniciâlivâ do empÉgâdo,
d) Ìémino do contrato DoÍ PÍazo DeteÍminado:
e) Téminodo ContEto deAprendiagem.

Em ocorcndo rcsdsão do contrâüo de lrabâlho poÍ

PARAGRAFO PRIMEIRO:

PAMGRAFo SEGUNDo:

PARÁGRAFo TERcEtRo:

PAMGRAFO QUARTO

êmpr€gado/EmpEêâ, o èmpresado ÍaÉ jus, por
ocasiáo da €sclìão, ao recêbamenüo das verbas
Bcisónas, @m deção do aviso prévio; e ã
liberacão do FGTS. âcrêscido da muha de 40%

Pa.a estâ modalidade de escisáo @ntratual. as
paÍtes, mutuamênte, lib€Em ã outÉ do cumpnmento

Requalifcâção PreÍìssional - quando da iÍÍrcdução
d€ mudanç€s lêcnolósi€Vorsaniacionais, ã
Empresa se prcpóe a viabilizaí prognamas dê
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RESSALVA:

PAMGRAFO PRIMEIRO:

PARÁGRAFO OUARTOÌ

PAMGRAFO SEGUNDO:

PAMGRAFO TERCEIRO:

rçt.*"
EqualiÍcaçâo pÍoÍssional paÍa os emp€sâdôs
âlingidos pelas resp€ctivas mudançâs.

Est CláBula não álcança c èmprcgãdoô dâ
Base têrritonal ábEngidc polo Sindicáto doa
Trabãlhadores trc IndústiG da Erèrgia Elética
dê Csmpinas, tândo êm vista quê a €mprès. a
dbcute no Db3ldlo Colêtivo intêrposto pelo
Sindicato dê CampinaB junto áo TÌlbunal
Resionâl do Trâbâlho di 'l5' Rêgião - Câmpines.

CLÁUSULÁ VIGÉSIÍÁ SflTA: PAGAT'ENÍO E COIIPENSÁCÃO OE TtoRIS OCTMS
lstsgDpÈ

As horãs extÉs eãliadas pdG empÉgados,
exceto pârâ os ocupantês dê câÍgos de confÌança
(Íunção gEürìcadâ) s€íão pâgãs e compensadas da

'l . Até 40 (quaÍenta) hoías êxìr,aoÍdináÍias Eal'u das

a) At'é 20 (vinte) hoEs eúáordinádas sêÍão
pagas inlegÉlmente, no mês subseqúentê a
sua realizâção, com os âcÍéscimos prêvistos

bì O que ex@der às 20 hoÉs eíÉordinárias,
indicâdas âcimâ. ât'é o limitê máximo de 40
(quaÍenta) hoÍas €ÍÍaordinádas, seÉo
compensadas em um peíodo de ô0 (ses*í'lâ)
dias. conrados do mès subs€o0etúe da sua
rcatiâÉo.

2. Acima de 40 (quarenta) hoÍas extraordinárÌas

Ìoda horã exlraoÍlináda que exceder a
quanlidade de 40 (quãrenla) horas no més seé
paga integlahenle, no més subseqrlenie a sua

c""" 
";" 

*""" a compênsação no prazo
esiipuìado no item 1, lêtÉ 'b", as horãs
enÉordinánãs seráo pagas no més subseqüênlê
com ácéscimôs o€visÌG êm lei cônsiieÉído o
saìáÍio do més eíelivo pagâmenro.

A compensação pÍêvistâ no item 1, lelra 'b', será

S€Íá cãlculâdâ a média das horas exlÍas
êíelivameníe pagas ao emp€gado por ocasião da
fruìç5o de fénas e do paqamenio do 13'saládo.

A emoÉsa comorometês€ a envidar todos os
esÍorcG oâÉ evìar um númerc maior de hoEs

rl)
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CLÁUSULA VIGESITA SÉTIMA: PAGAIIENTo E coMPENsAcÃo DE HoRAs
ExTRÀs-DSRêFERIADOS

PARÂGRAFO OUINTO:

RESSALVA:

PARÂGRAFO PRIMEIRO:

PAMGRAFO SEGUNDO:

PARAGRAFO ÌERCEIRO

PAMGFiAFO QUARTo:

IS}*"
extíâodináíiâs do que as 40 (quarcda) ho6s
mensaìs referidás n*râ cláusulã

A Emprcsâ implementou á prcsente cláusula, ã
panir dê 1 dê sêêmbrô de 2004, paÉ os
empÉsãdG de €rgos d€ nivel univeÍsiÉno, excelo
os _ocupanteÊ de €rgG de confiãnçá (runçéo

i- 
-"* 

*.t. êm retação â ê!tâ ctáuêutâ
Dâ.â o Sltrdieto dG Ì.ab.lhadoré nas
Itdú.lria3 da Enèrqia Elética de Campina3 ê a

êm diâcu33ão no Dbsl.llo
Colotivo 121(l/07 oèEnte o E.TRT da 15' Reoião
ênrre . CTEEP ê d sindicãto

As hoÉs ê\,iras rêâlizâd* pdc empregados,
èxceto DaÉ os ocuDantês d€ câÍoos de @nfiâncâ
(função gÍâlificada) sÈo pagas ìntegElmente Áô
més subseo0entê á suã Éãlizcãô 6m ôs
adicionais pdvistos em lei.

SeÉ €ldlada â mêdiá das hoÉs enÉs
efelivamente pagàs so empregado por o€sião da
Íruição de Íénãsedo pagãmenio do í3osaládo

A Empresa @mDromelê€€ a envidar todos c
eÍoÍços no sentido dê evitãr um número mâior de
hoÉs enÉoÍdinárias do que as 40 (qua€nta) hoEs

A EmpBa implemêntou a pÉ*nie Cláusula, a
paÌtir de í' dê sstsmbro de 2004, paE os
êmprêgâdos de ergos de nlrel uni!€rsilário, exc€to
os ocupãntes de c€rgG de @nlìança (tunção

Na eventuãl trcca dê iomâdá ÉÍeÉnte ao Des€nso
seFanãl Remunerado (domingo e/ou Íolsa), em
decorÍéncia das ãtividads e dos processos de
lrabalho á que â Enpres está submêüda por for@
dos Orsáos ResuladoÍes, â mêsmã @mprcmete se
â cumpÍir o3 proedimenlos abaixo dêscritos:

a) Limitar as trccâs dê jornada do D*@nso
Sêman€l Remune6do (domingo e/ou íolgâ) dos
empregados âo máximo de duas vezes poÍ mès,
lrãbalhãdc em regime de domingc ê/ou Íolgas

b) Como rcgra gêítl, os êmprcgados envolvidos em
lrabalho em dias de domingo e/ou íolsa, dereÉo

\,9 ̂" /
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em dobrc dâ6 hoÍas

c) Como regÉ seEl, caso os empregados sêjsm
mnvocados páÉ tbbalhar êm diás @nsideEdos
Íêriâdos, âs hoÊs tÉbãlhadas serão paoâs êm

RESSALVA:

PARÁGMFO PRIIúEIRO:

Esrâ CEusuls não ãlcançã 03 émprcgâdos d.
Bese TêÍitorial .bEngidG pelo Sindicato dos
Ìhb.lhadoB .as lÍdústriãs dã Enêqia Elética
do campinâs! pomãn*endo em dÈcGsão no
Dissídio Colêtivo intorposto pêlo Sindicato dê
campin$ ,uúo ao Tribunal R€gional do
Irâbalho da l5' Rê91áo -Câmplna3.

CLAUSULA VlGESlliÂ OITÀVA: LANCHE RELÁCIONADO Â HORÀ EXTRÀ,
EA9B8@ÁCÂ9_SE-IAB!Â94

Fará jus ao rsebimenlo de lan6he, Élacionado à
hora enÉ, o empregado que Ízer 2 (duas) hoÉs
extEs, incìusive, ou mais conseoutiEs e
imediã[âmêÍlìê ants ou aDós a iomãda nomal de
lÍabalho.

Cada empÍesado leÉ dircito, obseNado o cÍíério
doscdo no "caput', â um lâncfìê por dia, que não
podeft, s€ sobrcpoÍ àquele previsto p€ra ãislemátìca

PAMGFAFO SEGUNDO: O valor do ránche ó Íeajüslado com bass na iabela
de despesas de viagem.

GúUSULA VIGÉSITA NoNA: HoRÁRIo FLEXIVEL

A Emprcsa pemitiÉ â flêxibilidâdê nâ jomâda de
trabalho, para atendimento de siluaçóes
êxeDciônáis ê dêvidamênlê ãúonzadã Dêlãs
chêfias, de até 30 (líílâ) minutôÊ no inicio do
expediente e no hoÉdo de almoço devendo a
compensação sr eÍeluadã no mesmo dia, no linal

A oolilica de hoÉÍìo íexive! não s aDli@ aos
emprcgados quê iÉbâlhêm êm Éltimê de
lumo/esÈla de Íevezamento, em serviços
essenciâis que não possam soÍÌer $lução de
continuidade oü voltâdâs âo ãtendimenüo publico.

Os Meno6 Aorendizs estlto abÉnoidc Dela
prêsênte cláulula quando o pe;iodo de
aprendiagem ocorÍff nâ EmpÉsã.

PAMGRAFO PRII\iIEIRO:

PARÁGRAFO SEGUNDO:
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cúusuLA ïRtcÉstfla PRIUETRA: auxíLro BoLsÂ ESTUDo

cúusuLA ÌRrGÉsrMÀ: LrcENca apocÃo

PARAGRAFO PRII'IEIRO:

PARÀGRAFO SEGUNDO:

PARAGRAFO TERCEIRO:

SeÉ @nedida li@nçã, nG temos da |ei10.421, de
15t412002

ã) No cas de adoção ou suadã judicial de cnança
alé 1 (um) €no dê idâde, o pêíodo do licença

b) No caso de âdoçáô ou guâdâjudiciâldê cíança
a pãdn de 1 (um) ano aló 4 (quato) anos de
idãde. opeíodode liença seÉ de 60dias:

c) No cãe de adoÉo ou guada judicial de cdançã
a parlÍ de 4 (quátre) anos áte I (oito) anos de
idadê, o pêrlodo dê licênçâ sêé dê 30 diâs:

Ao pai adotivo *rá con@didá uma li@nça de 2
(dois) dias no dêcuÉo dâ p mênâ gêmânâ dê

A ÉmDresã @nederá o auilio Bolsa Estudo. oãra o
âno ds 2009. obsêruadas ás orioidád* àbâixo
descrÌtãs pa€ sua concessãoi

a) PÍioÍìdade 1: CuÉo Fundâmêntãl ê Cursos
Técnìcos €xioidos oelâ NR 10

. Rêêmbol$: ìOO%dãs mensálidádês

b) Píoidade 2i CuÍso nível médic'^écnico
. Rembdsode até 70% das mensãlidãdes

c) Pío dade 3: Curso Univemilário
. Reembolso de até 50% das mensalidades

O auxÍlio bolsa estudo sêíá concedido âos
empegadoscom saládo nominalde até R$ 4-765,00
(quatrc mil selêenlos e sessenta e cin@ €ãis),
baso ianeiro d€ 2009.

O €cuÍso Ínân@irc d4tinado ao auxllio bds
esìudo para o ano dê 2008 €ent dê R$ 450-000,00
(quatrc@ntc e cinqúentã mil eais), *ndo quê suã
utilizâcão obedêcerá a odem das oíoidádes
delìnidã no 'caDur desta Cláusula.

A Emorcsa comDÍonêlê'se a utiliar o total dc
Ëctrrsos linanceiG deíìnido no PaíágÉio segundo
desta Cláusulã. exclusivamenle com a nna[dade de
custear o Auxilio Bolsa Estudo.

Íinaneio pBislo no
cláusula, o mesmo

,"1 "

PARÁGRAFO QUARTO:



PARÁGRAFO QUINÌO:

PARÁGRAOO SEXTO:
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podêrá s€Í ulilizâdo, êm cáÉ!$ êxcêpcionâ|, na
complerentação do íeembolso dâ PíoÍidade 2,
oodendo o Êembolso dssa Prioddade cheãr a ãté
ì00"Á e na sêqüênciâ pârâ complêmêínãção do
@mbd$ da Pdoridads 3, Dodendo o rê€mbolso
dessa PÍioddâde chesar a aié100%.

Ca$-ãinda Fmãnêsça elgum sâldo, o mesmo *rá
rânsrênoo pârâ o ano seoumle.

A EmDresã comDromete-se a slaboÍaÍ Relatóno
TÍim*tÉl contendo o totaldos vaìorcs inv*tidc no
AuxÍlio Bolsa Estudo concodidos durânte o D€ÍÍodo.
divulsandGc aos empregados e Sindicato.

CLÀUSULA TRIGESIMÀ SEGUNDA: ABONO DE FÀLTAS {EXÂMES
VESNBULA-RES/SUPLETIVOSI

A Emprcsa âbonani as Íahas ao seryiço do
empregado estudanüe, quando da l€arização de
eEmês vêstibulars e sullewos oue @incidircm
com horários dâ jornada de lÉbãlho, d*de que
antecipadamentê solicíado pôlo empEgado por
*cnto, mêdiante compovação pe'a Enlidade
Educâcional no pÉzo de '10 (dez) dias.

cúusu!Â ÌRtGÉamA TERGEIRA: coIUPENSÂcÃo DE FALTAS íESÌUDÂMÍE}

A EmpBa áutoÍizaÍá a comp€nssção posteÍioÍ de
h[as ao seryiço d! estudante, em are 4 (qualrc)

âm6 ÌrnaB. mesmo cue
nâo @incidentes com horários dâ ìomâda de
iEbalho, desde que anleciladamente solicitado Dor
escÍilo e aproúâdo pêlà Êspectiva cheÍâ ê
@mprcvado losteioÍments.

cLÁUsULÀ ÌRGÉSIüÂoUÂRÌA: ExÂ[Es oDoNÍoLÓGIcos

A EmpÍêsâ mânteÉ o exame odonlolósico, como
p€íe do exâÍe médi@ perÉdico a seus
emp€gados, atÉvés de sêwiços própÍios ou

cLÁusuLA TR|GÉS|MA ourNÌa: coMuNtcapo DE DtspENsa E suspENsÃo
A Empma daÉ ciênciâ por scÍto ao empresado,
incìusive o lúenor ADÍendiz, o moüvo da sua
dispensâ quando a meama se der por justa Éusa,
bem como, dã suspensáo disciplinar, seEndoprcsunçáo de aplicação de pênalidâde injustâ â Íallâ
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GLÁUSULA TR|GÉaMA sExTA: AGIDENTE DE TRABALHo - READAPTÀcÃo
FUNCIONÀL

O@rendo mudanca na funcão em razáo de
r€dãptação tuncioiìal, motvaáa por acidente de
tÉbãlho, a Empresa compromsle-se a mentèr
inâltêrâdo o sâláno e adicionais fìxos do empregado
€adaptado.

cúusuLA ÌRtcÉstMA sÉïuÀ: SEGURANGa Do TRABALHo

O Sindi€lo compromêt+se a côlâbomí na
prevenção de acidedes de líabalho € doenFs
proÍi$ionais. bem @mo na con$ientzaçao dos
empÈgadG quânlo às quêslõê6 de sêgurânça do
tÉbalho, sêndo que, em conÍaparlida, a EmpEsa
analisará ê daÍá r$pGtas às sug*tóes que vierem
â ser aDÍesenladãÊ oor êÊsâ Enlidadê.

A Empea en@minhaÉ @pia Íel da Cmunieçáo
dê Acidente de Tíâbâlho do empÊsâdo âcidêntâdo
ao ,. Sindi€to ,€pÍeserÍalivo da calego a,

Da mesma ÍoÍmâ, €ê o Sindi@to tomar a inicialivâ
de en€minhar ã ComunicaÇão do Acidenie de
Trabâlho à Preüdência S@ial, Émeterá, de
imediato, cópiâ dã Comuni@ção à Empea.

O empíêgâdo que sofrer acidente de fãbalho, no
êxsrclcio de suas Íuncõ$. teÉ dneito à $üâbilidado
no emp€go por um peíodo de um ano, a conlâr da
dâiâ dê sêu relomo. quándo o msmo for suDêrior a

A EmDEsa encâminhaÉ cóoia dos Ednãis de
eleição dã clPA, ao Sindicato, com anlecedênc'a
minima de trintã dias das eleiçõ*.

O mandãto dos mombros da CIPA tsÉ duraÉo de
dois anos. visando um trábalho D€vencionÌsta mais
elelivo e rcduaão de âcidên!ês.

A coníituicão das CIPAS ob*ruárá ãs atividades.
árêâ5 de dimilâ dades e orcÍmidades Ísicas. eÍn
esDecial as que eíìvolvam maior ísco. visando
asegurar uma maior repÍe*ntãlividãde,
envolvim€nto ê integração dos emp€gados nas
ações de Prcv€nção dê Acidentês.

SeÉ mânlida a Comisão PaiÉrìa. entÉ a EmoÍêsâ
e o Sindicalo, para análisê ê discussão de questõ€s
ãíetãsàsúdee*guÉnça do lrabalho na Emp€s.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

PARÁGRAFO SEGUNDO:

PARÁGRAFO TERCEIRO:

PAMGRAFO OUARTO:

PAMGRAFO OUINTO:

PARAGMFO SEXTOI

PARAGRÂFO SEÌIMO:

til,\fl
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cúusuLÀ ÌRrcÉsr À orravÂ: REcLÂ[acóEs TRABALHTSÌÀS

O Sindicalo @mprcmet+* â não ajuiar quãhuêr
Edamâção lÍâbalhistã @nlE as Empresa, sêm que,
prêviamente, á prelensão s€ja apÍesentâda,
iomâìmêntê, ao tÈpartamenlo dè RecurÊos
Humanos, o qual, no pÉzo dê 45 (quaíêda ê cinco)
dias do Eebimento do pleío, compbmêt+* ã
apresênlâÍ â respeclivã BpGia justilicada dâ
EmpÍêsâ.

cúUsULA.ÌRIGÉSI A NoNA: PRooUTIVIDADE. oUALIDADE E IIÂGET

O Sindicâlo, no exercicio do efetivo podêr de
mobiliação e reprentação que detém, envidaú
êsloÍços conjunlos com a Emprêsa, no senlido de
plenamenle dirundÍ o objetivo imediato de aumenlo
da produtvrdade nos seNiços busÉ da melhodã da
quãlidade dos rlabalhos âprêsentâdos, bem como a
condula éli@ e a pÍes€Nação da imagem dã
Emorcsa Deranle a colelividade.

GúUSULA aUÀDRAGÉSIiIA: LIBERACÃO DE DIRIGENÌES SINDIGAIS

A Emp€sâ con@derá a liberação de Dingentês
Sindi@is, obed*idos o€ seguinles cÍitédos:

a) ate 300 (lrezentG) empresados na Bâsê
TeíihÍiâl: libeEção, @m rencimentos, de âté um

b) acima de 300 (kezêdos) emprcgados nã Base
TeÍúorial: lib€Íação, com vencimênlos, de alé
msis dois €mp€gâdoÊ.

Poderá ser libeÊdo, em @ráter exepcional, com
vencimentG, mais um empregado, ãlém do

As eventuais liberaçõ* de diÍisentês, âlém do
númerc estabelecido no "cãpuf desla cláusula,
deverâo *f solicitadas, por 6cnto, dÍetamente à
GeÍìência do empresado, com ópiâ âo
Departamenlo de RecuGos Humano€ 6m
antè@dênciâ minima de 5 (cinco) diás da dãia do

As lÌbeEç6* de dÍigentes, rêíeridas no paÉgÉro
sêgundo d6ta Cláusula, com vencìmentc,
mediaÍne anuênciâ do gercntê, s€ daíá da sêguinle

PAMGRAFO PRIMEIRO:

PARAGRAFOSEGUNDO:

PARAGRAFO TERCEIRO:

(y ."/



PARAGRAFO QUARTO:

PARÁGRAFO AUINTO:

r=f.*"
a) rimitãda a 30 {tdnla) dias no pêriodo de vigência

dêste ã@rdo, paÍa o Sindic€lo que se uriljzaÍ da
liberação prêvisla no 'baput'dslã Cláusulã.

b) limitâdâ ã 60 (*$entã) dias no peíodo de
vigência dêste a@do, para o Sindicato que não
se ulilizarou * úilizr parcaalmeniê, dâ libêração
Drevisla no c€Dut dêslâ Cláusula.

Poderáo ocorÉr oulÉs libeÉçóes desde que @m
€ssârcimênlo úotal dc saìádos, encargos sociais ê

Ficâ manlidã, em caÉler excêpcional, â libêÉção
dos empregados, pelo periodo de vigência deste
Acordo, que já sê enconhavam libeÉdos em
31/0512007, independentèmeníe do númeo de
lÌbeEç6ês prêvisto nesla Cláusula. Novas liberações
obêde@rão às óndiÇÕes defìnidas nesta Cláusula

o-ÁusJLA qJAffiÀGÉra pRlirERÀ pEppo E E(Cxt sÃo E Âss@aDo Do
st{DtcaÌo

A EmpÉs suspenderá, dê imedìato, o desconlo da
mênsãlidade Êindi€l do empregado que,
Equetendo sua exclusáo do quadrc associativo do
sindicalo, apesenta cópia do p€dido dê êxclusão
Égularmênle protocoìadã junto ao Sindicato ou
atÍâvóã de nolificêção extÍa jud'c,al.

GL.AUSULA QUADRAGÈSIMA SEGUNDÂ: CONTRIBUICÂO ASSISTENCIAL
ffi

A Emorêsa oÍo@derá o d*6nlo. êm lolha de
pagamenlo, da Contíibuição Assistencial (nesocial),
resDeitando as ba*s terilonais das caleoonas
prohssionâis da EmpÉsa, medianle as seqúintes

â) O Sindicato divulsaÉ pela imprensa e saÍanliÉ a
ampla veiculação da @nvocação da Assembléia,
ulilizndÉ dG meôs usueis dê ómunì€cão
(panflslos, jomãl sindi@l e outíos)i

bro Sindieto, apôs ã Íealizâçào d€ Assêmbléia,
rêmêlêíá à Empresa o Edital de convoc€cão a
Lislâ dê PÍêsêne ê ã Atâ dã r6m.-rruá
As*mbléia em due conste as condictis de
descoÌìto da Co.lÍibuiçãoAssistencial (Negodal).

c) o d66nto em folhâ dê pâsamento
no nês sub*qúente a solicitacão
pelo Sindicato:



PARÁGRAFO PRIMETRO:

PÂMGRAFO SEGUNDO:

lÇ}*-
d) O Sindicâto daÍi amda divulgação âos

êmpÍêgados dâs conldbuiçóês que sêrão
lançadas em folhâ de pagamento è do peíodo de
oposição ao des@ntoi

e)A Emprêsâ forne@É ao sindicãto rèlaçáo dos
êmpÍogados que liverâm o dêsconto e s€us

No tocante à ContÍibuição Assistencial (nesocial),
fì@ gabntjdo o dieiío de oposiÉo do empFgãdo
âo desconlo, d$de aue o mesmo * manifeste iunto
âo Sindicalo. no oÉzo dêÍinido em lêi ou coníoÍme
delibeÉdo em Assembléia dos emprcgados. O
Sindicâto 3ê conpromêie a envi4 Élação dos
emp€gãdos que manifestaÉm oposição em iempo
hábil parã que a Emprêsa processe essas
infomaçóês êm lolha de pãgamento.
A EmpÉsa náo efetuãÉ o desnto da 6ntdbuicão.
mediánte ãprcsentação pelo êmp€gâdo de ópiã do
pedido de oposiçáo regLiaímeÍíe píotocolâdo iunto

Se, por decisão judicial, a Emprcsa for obdgada a
devolvêr â pârcela @respondente à conlribuição
Assistencjal (negocial) ao empegado, ou à Enlidãde
Sindical què não assine acoÍdo com a EmpÍesa, o
Sindicalo beneÍciado pelo desconto em Íolha dê
pagamenlo sobrê s pâícêlâ êm lit'sio, concoda em
sê lesponsabilizaÍ por iâl ônus, cuiã @bcnçâ sêÉ
efetuada mêdiante negociaçáo ou a9ão €gêsiva.
Umá vêz âcionada em julzo, a Emp€sa chamaÉ o
sindicato paÉ Bponder a ação judìcial e, d6de já,
esle a@ita lãl condição,

cúusuLA auaDRAcÉs ta TERGE|RA: pRoRRoGAcÃo. REvtsÃo.
DENUNCIA E REVOGACAO

O prcÉsso de prorrcgação, Íêvisão, denúncia ou
Êvogação, lolãl ou parcial do presente A6rdo,
fcâÉ suboÍdinado às norÌnas estãbelecidãs no
adigo 615 da Consolidação dâs Lêis do Trabalho.

cúusulA ouapRAGÉsMA ouaRTA: coMpRo rsso , REUNrÃo pE
acoMPANltatuENTo Do acT-2008/2009

p
As pades * compromê!êm â cumpíir ê â Íâzer
cumpdr o pÊ*n!e Acordo, om lodos os s€us loÍmos
e @ndicõ€s duEnte o oÉzo de sua vioência. bffi
@mo - em êslâbêlêèÍ a CoÍirssàÕ dê
Acompanhamenlo' do ACT 20082009, dunante sua
vigênciâ, coÍÍome Objeiivos e Pautãs abãúo
disciminadas: j

@ ll ,-t *
<f2'  \ /  \
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Obiêüvo
Realizar Éuniòes de en€minhamenlo e nes@iação
dos seguintes assunlos dennbos pêlas PâÍtes, na
€u.iáo de neoociacão do ACT no dia 9 de iunho de
2008
a) Plâno dê CaEos e saládos- Pcs

Designação do Grupo Ìécnico composto de três
mêmbrcs pârticipantes indi@dos pela Empêa e
Íês epBentantês_pêlos Sindicalos.
A Einpresa compromele-se a realizar
apÉ*niaçào do PCS para o Grupo Íécni@ do
Sindicato, ê na *qüéncia *rào dEculido€ os
lundamenlos técnicóÊ pelo Grupo pâÉ defnição
da imDlanlacão do Plano alé 30 de setêmúo de
2008

b) Adicionãl por Tempo de Sêrviço - ÁTS - veúa

d) FURPES - Fìindo dê Rêsê a do Plâno Espêclâl

e) auadrc Minimo de Pesso.li
D Planejamedo de Possoâl - cÍitéÍios ds âvaliação

da dislribüição dê wÍba alo@da pelã EmpÍêsâ -
2%l

g) Fundaçao cESPi
. Assistência rvédica Hospilalar e OdorÍológiÉ

. Reembolso de l4edicamentosi

. Plano PÉvidenciáio

. Ecuipãhção dos Planoè cv/cTEEP ao
CV/EPTEi

Rêvisão dâ Tabelã de padÌcipâção dã cês[â
Básì€ e AuxÍlio Valê Rêfêição e Alimenlação;
Estabilidade PêADosentádoda
Outros itêns de inteAse dãs Paíes.

h)

ì
))

Calendáno é Paut das Rêunió* iiên5ais

l),
\ ,

a) A6 Pades, de comum âcordo, defn€m que as
Reuniôes sêÉo rcalizadas na 3r quinta-feìra de
cadâ mês, nos periodôs da manhã e a târdê.
Na ocoÍência da daia de €uniáo coincidir @m
ÍêÍiâdo, a lêunláo Íicará aulomâlicâmenlo
Íansreída para a quinla-feiÍa subs€qü€rÍe, no6;;.;;"-;E;ôË,'; ;ËüÈíiïiËràihâiõ 0

@ 4')
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Sào Pêulo 26 de agosto de 2008.

COi'PANHIA DE TRANSIIISSÃO DE ENERGIA E

l=f.*"
As rcuniõ€s seÉo realizadas aftemadamente em
Sào Paulo ê nâs Rêgiõês â sê€m dêlêÍminadâs

As Pãutas DaÍa as Í€uniões setão deÍnidas de
comum acordo Delas Pártes. devendo âs
mesmas selem disiÍihrd€s âo€ Psnicipântes aré
a quinla-reiÉ anlerioÍ a data ajustada paE a

Flca âjustâdo que ãs reuniõê€ €êrão
deúdamente ÉgislÌadas em Alã assinada pelas

AULISÌÂ - CTEEP

José Sidnei Colombo Manini
cPF: 514.537-628€8

SIiIOICÂTO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO

cPF .741 .1U.2 0ô

_t
ffiìw

o Onìng sil
c 059.174.318-33
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ÌERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE ÌRÀBALHO 2OO7I2OOA
PROGRÂMA DE PARTICIPAçÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR,2OOS

COII|PANHIA DE TRANSTISSÃO OE ENERGIA ELíRICA PAULISTA - CÍEEP, CNPJ
no 02 998 611/000r - 04, e InscÍição Esradüal no 115 206 668 119, com sede nâ Rua Bela
CinÍã, nô &17 - Consolação - São Pâulo - SP, dorãEnle denominada CÌEEP, neste ato,
na roma de s€u Estâtuto Social, devidamente repres€nlada pêlos âbâixo asinados e o
SINDICATO Dos ENGENHEIROS NO ESÍADO DE AÃO PAULO, Entidade sindicar de
PimeiÍo Gnâu, inscfta no CNPJ no 62.637.13710001-09, com sde à Rua Gêneb€. no 25 -
BaÍro Bêla Vistâ - Sáo Paulo - sP, doEvante denominado simptesmente SIND|CATO.
neste ato repr4entado por *u Plesidente, delidâmenle autodzado para eslìe fm, em
confoÍnidâde @m os artigos 612 s ô13 da Consolidação das Leis do Trâbâlho, fíÌnam o
píesnte TERüO ADIÌlvO Ao AcoRDo COLETIVO DË ÍRÀBÀLHO 20072008 pãÍa o
Ím especlíco do êÁtâbelecimento do Progrâna dê parrictpação rc Lucrcs e
Resultad€ pârâ o eno de 201)8 -,,P1Rt2008", alendidâs iodas as romatidades previsras
na Lei n 10.101,2000 e na ctáusuta Quarrâ dô AcT 20072008. âcordo ste
@nsubstanciado nas Cláusulas e condiçõG ã seguir expostas:

CLÂUAULA PRIMEIRA

As Panes maniísstam *u €conhecìmento âo lnsttuto da LivÊ Negociaçáo, às
Convengoes Colêtivâs e aG A@dos Colotivos de Tlabatho, êlegendo este Ìtümó, ê quê
teÉ abmngènda lotã|, paÉ eslabelêcêr âs condiç6€s dê pasãmento da pLR/2008, sênio
que, pala os membrcs das dirêloíâs e @rpo g€rênciãt a pLR2008 sêrá defnìda em
proédamento êspecfiìco, como estãbeleer a iabêla de vatorês do ,,progrâma dê
Pâ.ticipação nos Lucrcs e Rê8ültâd€ - PLR/2008", âssociada aos tÃdicadoÉs
CorpoÍalivos e túelãs Esp*iÍies paE toda a Empresa, parâ Íomatizãção por meio do
pesentê Temo Adiüvo ao A@do cotêtivo dê ïrâbatho 2oo7l2ooa. o ouâl esrabete@
dìrcitos e obngações iecípocãs.

CLÀUSULA SEGUNDA:

o !€lor pah o pâgamenlo da PLR, êxerciôio 2008, dènndo nêste Temo Adirivo. seÉ
ap@do coníoínê o3 hdicadoíêé da I abeta ábaúo soúe o quat *6o apticados os t;dices
Ínâis dos resultados obtidos.

Pârágreto Pdmêirc:Ìabâlá de Indic.dorcs, inctuinÍto pêsGo inêtâ!

t%l (75%) (í00%) l12o%l

10 '13,00 12,00 10,00
IDL l0 99,59 99,75 99,80
DREQ 10 ô,00 4,20 3,00
FRÊA 10 0,35 o,25 0,í8

# '1:
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ENES t5 2.000 1.700 1.400
NOVOS EMPREENDIMENTOS
{vide concêiüo ê crcnosEma dêsle
indi@dor @nslanbe nd páginas 4
e 5 deste temo Adiüvo)

t5

INDICE DE PARÌICIPAÇAO NO
RESULTADO DAS DESPESAS 30 100,00 97,50 95,00

Parágrãro S.gundo: DêÍinição ê Fóímulâ dô€ Indic.dora3

- l) TêÍÍpo édio dè M.nutênção Pevertiva d€ T.âmformâdoíê€ - T PÌ

Tempo médio dê ho€s utjlizâdas pârâ êxd9áo das manutençóes
pÉvenliva com indisponibilidâde do equipameúo.

ÌìíPÍ = Auanlidadê dê fìoÉs de Indisnibililâdê do TÉnshdndoÍ: (hoE/€quip€m$b mííjdo)
Ouanlidade de ÌÉnsfomádoB Mâíüdos

PARÂTETROS E PERCENTUAIS DEFINIOOS

a 13,001 12,00 â í0,00J
75% a
120%

'10%

ll) Indicê dê DiBponibilidad€ de Llnh* de ÌEnsmbaáo - tDL

dê horas que G circuitos de Linhâs dè
paÉ a opeËção do sistêmâ em funçao de
circuitos de Linhas de Transmi$ão.

Relação enl€ a quanüdade
ÌrânÊmissáo íc€m disponíveis
manulengôes e o lolal dê km de

IDL =

d6d|.fuwd6fuefuVhbúôp"|p.8a

TDE = (horas do pèíodo considêÍado hoEs de indisponibitidadê do circuiro da tinha de
tÉnsmissão sob mãn'nenção) x edènsão do cjrcuito da tinha d€ lÉnsmissão sob

nw
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ÌND : (extensào roral dos circuitos dâs linhas dê lEnsmìssáo em opeÌação - E das
extensÕes dos circunos das linhas de iÌãnsmissão sob nãnutenção) x horas do peíodo

IDL
a 99,5€.' â 99,801

Horas/100
t2tf/.

10%

lll) DUEção Eqüivalêntê d€ Iniêrüpção {êm minutos) - DREQ

Expessa em minutos, o lêmpo tohl em que estêw inlercmpido, devido a
ratorcs internos a CTEEP, o monlãnte de cârgâ dê vãlor Ìguar à Potência
Máxima do Sisêmã no periodo consideEdo, o! seja, é a Duração
Equivalente de 'uma" iníeFupção dê Dêmãnda Máxima no p€Íiodo de
ob€ervação, @usda por disúóios oÍiginados inôemamêntê â CTEEP.

z ( Porencra inlercop|da )i x duraçãor

PARÀMETROS E PERCENTIIÀIS DEFINIDOS

Dnúdan imareri6€d" no psiodo

PÂRÃMETROS E PERCENTUAIS DEFINIDOS

DRES=

DREQ â 6,00t 1,20 .3,00.,
75% a
120% 10%

lV) Froqüência Equivãlênto dê Intêrupção - FREQ

Númêrc equivarente dê inrempçôes cãusadas pof distúóios no sietêma da
CTEEP em que â demãndá máxima vêiticadâ soíeu destigâmenros no
o€ríodo de obsêrvacão.

4.êN
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FREQ
ZeoÉtuia Infunpid4)i

Denüda n&iha wriJìca.lt na petiodo

PARÂIEÌROS E PERCENÌUAIS DEFINIDOS

FREQ a 0,35',1 0,26
â o,l8J

75% â 120% 10%

V) Enêtgiã Não Supdda - ENES

Expms em lrwh, ô moniânúe de energia que não foi forn€cidâ êfi vÌtudê
dê interup9ões câusadãs por distúóio€ no sisiema da CTEEP, no peÍodo

EN ES = zeoÉrcía Ltetonpi.ta )tt.l'nçã ot

PÂRÃMETROS E PERCENÍUAIS DEFINIDOS

Vl) Novo. E nDr€andlmêntos

Rebrc€ê ao inlcio dâs opeEçóes dás novâs obEs, no mês deiinido ná
tabeh âbaito. Enlênd* poÍ intcto das opeEÉ€s â eÍeriva energiaÉo

HâEndo alÍaso no inlcio dâ ob€ pÍovo€do poÌ nao íoÍnêcimenro dâs
rrenças. por exclusiva rêsponsabitdade dos órgàos comperenüês, o
ÉÍenoo peíodo *re dêsconsideÍado.

ENES .2.0001 1-700
â í.4001

75% e
120% 150Á

44:



rguahenlê, será desconsiderado o
mela, quando o Ernprêgâdo náo dêr

t=!.*-
não cumprimento pârciât ou lotat da

causa â âtEso de obas; o Empfêgado

A mela seÉ considenada cumpidâ eso
unrapasse ao mês de dezembrc de 2008.

o Periodo dês@nsidêrado

META
(lnício
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PARÃIUETROS E PERCEIiITUAIS DEFINIOOS
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't00%
'15%

Vll) Indice de Paíicipaqão no Rcult do da. D.3p€s.s

Côncêito:

Mede o rcsuÍâdo dâs despssas opeEcionais orçadas paE o exercÍcio de
2008 em Élação à6 dêsp€sas opêrâcionaÈ ãpuÉdas nas DemonstiaçÕes
Contábeis do exercicio de 2008.

Fórmula:

Despesa = (1ì Resultado das DesposâÊ dô Exercicio de 2008 (R$ mil)
(2) Resu[ado das Despesãs Meta paÉ 2008 (R$ mil)

(1) será o Íesultado dâ Dêsp*a Operacional reÍeente a l\rateÍiâis, Sêtuiços de Terceircs e
OutÉs, oblido na DemonstÌaÉo de ResulÉdo de 2008. Compóe o resultado os itens
reracionÊdos âo Cuslo do Sèdiço de OpeÉçáo e as De€pêsâs Operacìonais.

(2) S€rá o @sultãdo obtido na Prcjeção da DêmonstÉçâo dos ResuladG aneE ao
Oryamsnto Ptudanual 2007 - 2009, apíovado pêlo Con*tho de Adminisrrâção.

PARÂIEÌROS E PERCENTUÁIS DEFINIDOS

lgual a 100%'f
97,5% a 95%.t

75% ã 12o%30%

Vlll) T.xâ dê Freqüénclâ - Acidente .to TÍabatho {Somênrè para ofãito
acompânlìamèÍlo, não 3êndo parte, IDrü.nto! para cómputo de apuíaçáo do3

\
g *le
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DeÍne a iâb de ÍÍeqÍlènciâ (%) de acidêntès dê tÍâbâlho, considêÉndo ô
número de acidenles de lÍabalho com afaslamentos e o númerc de hoÉs
nomens lÍabâlhâdâs, em um dêtêÍminãdo pêdodo.

Horas Homens TÍabâlhãdas - HHT

PARÃMEÌROS E PERCENÌUAIS DEFINIDOS

a 4,437 3,38 â 2,59+

PaÉgr.fo Ìercoiro: valor dê Rêíêíênciâ dâ PLR 2008

. EmpreSádos Aüvog

O Elor de Éíeéncia (100%) dâ P1R2008, Êfelents âos empresadG alivo€ na íotha de
pâsamento do mês de ianeire de 2008 é 6tabelêcido m até duas Íothâs nominais de
pagamento do mès dê iáneire de 2008.

. EmpreSados D.8lig.dc

O Valor de Refeéncia (1 00%) paG a PLR/2008, refe€nte aos êmprêgâdos destisados no
decoíêí do ãno de 2008 seÉ @nsideÉdo o valor proporcionat (1/12 por mês de eGtivo

Pã.ágrâÍo Qu.rto: Composição do Valor da PLR/2000

O valor da PLR seÉ compGto da *guintè maneira:

Parâ os empregados âtivos, seÉ apticado o percentuat dê 3s% sobro o sâláio nomjnat do

Pala os emp€sádo€ desligâdos, *rá âplicado o pêrceniuatdê 35% sobÍe o Êâtáio noninal
do mès dê janeno de 2008, apticandcsê â pmporcionâtidade aos mêses eielivamen!ê
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q Pe.c€lá Fik (Conceito e íómula dè cálculo):

Valor igual a üodos os emprêgados, €lculado @m base na somatóna de ô5% (sess€ría e
cinco por cêíìlo) do totâldos saláÍios nomÌnáis dos emp€gados aiivos @nstânias da Íolha
dê pâgamênto do mès dê janeiro de 2008. Os emp€gados desligadG no d4oreÍ do ano
de 2008 @eberáo o valorda PLR/2008, propoEionalmenle aos msês tÉbalhãdos dutante

65%xtFdhãPdóEmd.AriG)+6s%xlFolhsPoloÉnorp6ioudGmde20c$=fbêâ6€dáPLFr,2oca
(N'Emp..ÂltG+ M Emp. D6lgãdcarcde20oE

Todâ PLR, até o valor da Folha de Pagamenlo (saláio nominal acrscido dos adicionais
Íxos e vaiáveis), independenlementê do valor ser definido em íoma de rolhâ ou em
percenlual do ìucrc ou qualquêÍ outro vãtor rclerencial que vieÍ a sèr acordado, sêíá
dìslribuldã nã prcpoçáo de 65% igual pârs todos e 35% pÍopoÍcional aos saládos ê Wê no
montântê que ultrapassar este valor a dislribuição deste êrcêdente srá ìgual PaÉ todc.

O vâlor dê um adiãntamento da paÍcela lìxa descnia no ilem B" do ParágÍâfo Qusno deste
Temo, seíá cíêditado no mês de *lêmbÍo dê 2008. O velor úni@, Íxo e igual para todos
de R$ 1 .750,00 (hum mil, seíe@nlos e cinqú€nta roais) a sêr pago ao€ emprcsados âlivos ê
corespondente ao âdiânlãmênto da ptimenâ parc€la da PLR/2008, ê sÉ @mPensado poí
ocasiãodo pasamenio dâ Sêgunda pa@la da PLR/2008, após a apunação do cumpimento
das Mêtas dos Indi€doÌes, conÍorme disposto no ParágÉÍo PÍimêiro da Cláusula Segunda
do píesente Temo aditivo.

Aos empÍegados d€sligados no decorÍêr de 2008 será úedíado o valor füo, igual PaG
todos, proporcionâl (1/12 por mês de efelivo tÍabalho).

PaÍâ eleito des pagamênüo serão obseryadãs, ainda, as condições estabelecidas na
Cláusula Ouinta desie Temo.

PaÉgrâto S€rto: Gritério dê apur.ção

O indice de padìoipaÉo dos Resuhãdc posicionados êíÍÍe o Parâmetrc InêíioÍ, a rúeta e
o Parámelro Supeior seÉ @lculâdo da sesuintê mâneiÍa, obsedando as fómulas abaixo

cumprlmento da mota eslabelecida ass€gura í00% do pe@nluâl do peso eslabelffido

€suÌtado êntÍe a mêtã ê o DarámêtÍo intorior de cada indiedor deteÍminará o
peentual píopoÍcional enlÊ 75%e 99,9%do P4o eslabêlêc'do para €da hdcâdo'
SsÉ ãpl@da propoÍcionálmente a flexibilidade de 5 tdnco, ponlos oerceltuãis ão
Íêsüllado do paÉÍ'êlro iÍÌieÍior.
Ésultâdo abaixo do lue o oaÍâmetrc i
flexibilidadê de 5 (cìn@) pontos pe@ntuals

nÍeÍior nada lerá d.vido, obseÍvada a ..
âo rêsullado do pâÉmetre hÍêíior. , / l

a 4/ lv
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resultado ente a mêta e o paÉhetro süperior podeÉ delerminâr o petcentual
proporcionâl êntÉ i00,t% 3120% do pêso êsrâbêlêcido paÉ €da indicâdoÍ.

o pe@dual apurado ãciha de 100% ên Éda um dos indicadorcs, na sua oco!ì€ncia,
fì€rá mndicionado ao valoÍ total da PLFI/2008 representando âüé 100% do vâlor dê duas
Folhas Nominais dê Pâgâmeíto do mês de Janeirc2008 dos empÍêgados ativos no mês de
JanêiÍo dê 2008. Os Emp€gâdos desligados no deconer do sno dê 2008 ÍêcebeÈo o valot
da PtR2008 propoEional ao tempo de seryiçô êletivamenle prcíado em 2008.

O perentual ãpu.ãdo âcima d€ 100% em câdâ um dos indi@doë, na sua ocoÍência,
*rá utiliádo êxclusivâmêntê paÉ compênsação, na mesma prcporção pêrcentual, dê
eventuais indicdo€s que não aiingirem o percentual de 100%, visaido otimÈar a melhor
condição finaneiÉ, oümizaÉo esta @ndicionâdâ ao valor mánmo da PLR2008, dêfinida

CLÁUSULA TERCEIRA

O pagamenlo da Segunda parcela da PLR12008, Ésultante da apuÉçáo do cunpnmênto
das Melas ê compênsação dô varo. pãgo de adiantamênlo da p meiE pãrcela *rá
eÍeluâdo em até 5 (cinco) diâs útsis após a aprcvação das Demonsiraç66 contábeis do
êxêrcício dê 2008 pêlâ Âssêmbléiâ Ger.âl dos Acionislas.

Os emprcgados admitidos e destigados duEntê o âno de 2008, os empegados afâstâdos ê
retomados entÍe janeiro a dezembo de 2004, l@berão a pa@la do P1R2008,
obedecidos os cdtéÍio€ de prcporcionalidade descitos na Cláusula Ouinla desie Ìemo

EmpÍegados desligados rccebeéo o €íendo vâlor, se devido, no pagâmênto Ínal da
PLR/2008.

CLÁUSULÀ OUARTÀ

O valor pago a tÍtulo de PLR2008 não consiitui
i€balhìsira, poém, solrerá incidências lributaÍias,
do aíigo 30 da Lei n' 10.1 01/2000.

cúUsULÀQUINTA

base dê incidéncia de qualquer encã€o
confome dispGto nos paÉgÍ,âÍc's 30 e 5"

SeÉ devido o pagamento dã PLR 2008 a todos os emprcsadc alivos no peÍlodo de
0 í/01/2008 a 31 /12.12008, obsewando-se as *guintes condiçóes:

Os êmpÉgados âfâs[ados por acidenle de TEbalho, incluindo d@nçã ocupâcional,
Li@nça Íltalemidade e libeÍados com rendmenloq reébeáo dê foma integral â
PLR, @mo s na alivã estivessem, estando, poíanto, excluldos do critâio de

No caso do desligam€nlo do emp€gado no decuBo do peíodo de 01 dêjânêirc de
2.008 â 3'l dê dezêmbrc de 2.008, bem @mo no €so de admissão nèsse periodo,

\ fl, ,L'ff
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os mêsmo€ €ceberào â prR/2000 proporoonahente âo númerc de nesestrabalhadoê. seÉ 6nsidêÉdo como més ;omp|elo de trâbajho, o psbd; ig;;t;;superior a 15 íqurdê) dias de sêúiços pÉstaôos no €sDeürvo mé:

c) Êmp.êsados âÍasrados por âuxtrio doenç€ pevidènciáÍìo. por pedodo sup€Íior a í5Gúnzê)dodi* €cêbeéo a pt R12oo8 p;porcionatínenie ao númeÌo de mesês

SêÉ consideEdo como rìés compteto de trab(quinze) dias d;se;içG;;;;;í;;'':Jil3è:.p"*do isuar ou sup€Íior a 15

d) rúenors aprêndizês 6táo dcrutdos da pLR/2008.

:-q:l:"*. irf* 
" 

acordâdos os ieÍmos prêvistos nesrê Insrrumênro, e paÍâ qrop_rodua os sêus eÍeiüos re$is. assinâm as pãd;s o prcs.ne,r_rOo... O 1*,i; 
"""iersuâr Ìoma e_tìêor, sêndo umâ detss pãra câde pan€ e u" o.r"i" I rq*t,àr uìà" 

"ãéã.êmetidas ã Oetegácrã Reg|onat do Tlâbarho, pãE fins de rcgistrc e;ìuivamenro nostêÍmos da legblação m vigo

sáo Pauto, 26 de âgosio de 2008.

RICA PAULISÌA - CTEEPCOMPÁNHIA DE TRANSTISSÃO DE ENERGIA ELÉ

lur-
José Siúêi cotombo Àiráíini

CPF:23.541,8ô8-50

SINDICAÌO DOS ENGEI{IIEIROSNO ESÌADO DE SÃO PÂULO

174.31A-33
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cPE g52.322.a1'a-aì

CPF:741.104.200-0
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ÂNEXO I
1n

OUADRO RESUiIO
PÀRÃMEÌROS E PERCENTUAIS DEFINIDOS
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